
SextaFeira, 25 de Agosto de 2023  Edição nº 513



SextaFeira

25 de Agosto de 2023

Edição nº 513

DECRETO 033

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 48,500.00 ///QUARENTA E OITO MIL,
QUINHENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 259,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER20008

MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER2056

21.000,00NC : 08230005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

21.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

5.500,00NC : 08230004OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-1600.0000

5.500,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

8.000,00NC : 08230002MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

4.000,00NC : 08230003MATERIAL DE CONSUMO339030-1661.0000

12.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

10.000,00NC : 08230001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.1001

10.000,00Soma da Unidade:

Total: 48.500,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

21.000,00NC : 08230005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

21.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

10.000,00NC : 08230001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

8.000,00NC : 08230002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

4.000,00NC : 08230003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

5.500,00NC : 08230004MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

27.500,00Soma da Unidade:

Total: 48.500,00
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DECRETO 033

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Agosto / 2023

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 23 de Agosto de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia. 
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

 

Edital de Audiência Pública Nº 04/2023 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, vem a 

público, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 48, da Lei 101 de 04 de maio de 

2000 (LRF), parágrafo único, inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 131/2009, informar que 

será realizada no dia 31 de agosto de 2023, Audiência Pública para esclarecimentos sobre a 

elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual, para o Exercício de 2024. 

 

 

 

Objetivo 

 

 

Esclarecer à sociedade, e discutir com a mesma, assuntos a respeito dos projetos da LOA – Lei 

Orçamentária Anual, para o Exercício de 2024, obtendo subsídios adicionais, visando aprimorá-

los. 

 

 

Local e/ou forma de apresentação 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Data e Horário 

 

• DATA: dia 31 de agosto de 2023. 

 

• HORÁRIO: 10:30 - Abertura; 

 

• HORÁRIO: 11:30 – Encerramento. 

 

 

 

 

Forma de Participação 

 

• A Audiência Pública será aberta a todos os interessados; 

 

• As contribuições e ou pedidos de esclarecimentos poderão ser feitas de forma escrita por todos 

os presentes que registraram sua presença com a devida identificação.  

 

• O cidadão que chegar após o encerramento do registro de presença e identificação poderá 

participar apenas como ouvinte, sendo vedado oferecer contribuições ou pedidos de 

esclarecimentos; 

 

• As contribuições e ou esclarecimentos solicitados deverão ser limitados exclusivamente ao 

tema desta Audiência; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia. 
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• A mesa diretora da audiência poderá não atender a esclarecimentos caso o assunto não for 

inerente a esta Audiência. 

 

 

 

 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, em 25 de agosto de 2023. 

 

 

 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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